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Ata da sexta reunião, em caráter extraordinário, do ano de 2017 do Conselho 1 

da Faculdade de Engenharia Civil da Universidade Federal de Uberlândia. Aos 2 

vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às 3 

quatorze horas, reuniram-se na Sala de Reuniões Prof. Márcio Antônio Ribeiro 4 

da Silva, sob a presidência do Prof. Dogmar Antonio de Souza Junior, os 5 

seguintes conselheiros: Professores: André Luiz de Oliveira, Carlos Eugênio 6 

Pereira, Rodrigo Gustavo Delalibera, Giovana Bizão Georgetti, Jesiel Cunha, 7 

Marcio Augusto Reolon Schmidt, Nassau de Nogueira Nardez, Vanessa 8 

Cristina de Castilho e os representantes dos técnicos administrativo Amanda 9 

Oliveira Mathias e Rafael Monteiro Jorge Alves de Souza. Este Conselho 10 

reuniu-se para a Elaboração da lista tríplice para o cargo de Diretor da 11 

FECIV, quadriênio 2017 a 2021. Na ata da consulta eleitoral, que foi realizada 12 

em 17/04/2017, conforme Edital 003/2017 foi apresentado o seguinte resultado: 13 

“Para a obtenção do resultado, a Comissão Eleitoral considerou o número total 14 

de eleitores docentes de 45, de 16 eleitores técnico-administrativos e 540 15 

eleitores discentes, os critérios de proporcionalidade, conforme art. 327, 16 

parágrafo 6º do Regimento Geral da UFU, de 70% para docentes, 20% para 17 

técnico-administrativos e 10% para discentes e os votos constantes nas 18 

cédulas por categoria e candidato. Aplicando a expressão contida no parágrafo 19 

primeiro do Edital FECIV 003/2017, o candidato Prof. Dr. Dogmar Antonio de 20 

Souza Junior obteve sessenta e um vírgula quarenta e oito (61,48) pontos. A 21 

Resolução 002/2002 do CONSUN, no Parágrafo 1° do Art. 1° estabelece que, a 22 

lista tríplice para diretor será organizada pelo Conselho da unidade, em reunião 23 

extraordinária, convocada especialmente para este fim, e encaminhada para a 24 

Reitoria para escolha e nomeação. Desta forma, considerando a consulta 25 

realizada e as candidaturas, por ordem de inscrição, dos Profs. Dogmar 26 

Antonio de Souza Junior, Vanessa Cristina de Castilho e Marcio Augusto 27 

Reolon Schmidt, o CONFECIV procedeu a eleição, obtendo-se o seguinte 28 

resultado: Prof. Dogmar Antonio de Souza Junior obteve 08 votos, Profª 29 

Vanessa Cristina de Castilho 02 votos e o Prof. Marcio Augusto Reolon 30 
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Schmidt  01 voto. Assim, a lista tríplice a ser encaminhada à Reitoria da 31 

Universidade Federal de Uberlândia, apresenta a seguinte ordem: Dogmar 32 

Antonio de Souza Junior, Vanessa Cristina de Castilho e Marcio Augusto 33 

Reolon Schmidt. Nada mais havendo a relatar eu, Maria Nazareth Teixeira, 34 

Secretária deste Conselho, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, 35 

será assinada pelo Presidente da Sessão, Prof. Dogmar Antonio de Souza 36 

Junior e demais participantes. Uberlândia, 24 de abril de 2017.  37 

André Luiz de Oliveira  38 

Carlos Eugênio Pereira  39 

Dogmar Antonio de Souza Junior 40 

Rodrigo Gustavo Delalibera  41 

Giovana Bizão Georgetti  42 

Jesiel Cunha 43 

Marcio Augusto Reolon Schmidt  44 

Nassau de Nogueira Nardez  45 

Vanessa Cristina de Castilho  46 

Amanda Oliveira Mathias  47 

Rafael Monteiro Jorge Alves de Souza  48 


